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Quesitos propostos para análise da 
controvérsia na audiência pública de 27/06/2025 

no âmbito das ADI’s 7688, 7695 e 7697

I) Constitucionalidade da obrigatoriedade da execução
(impositividade) de emendas parlamentares “individuais” e “de
bancada”, em face da cláusula pétrea da separação dos
poderes (art. 60, §4º, III), bem como do sistema
presidencialista (art. 76 da CF);

II) Cumprimento dos princípios constitucionais da eficiência (art.
37, caput, da CF), economicidade (art. 70 da CF) e do
planejamento na alocação orçamentária (art. 165 e ss.) por
meio de emendas impositivas (individuais e de bancada),
analisando os resultados em obras, bens e serviços públicos
(art. 165, §10), notadamente na saúde;

III) Compatibilidade com a Constituição do atual montante e do
crescimento das emendas impositivas, bem como possíveis
parâmetros jurídicos de redução, à luz das experiências
internacionais; e

IV) Atendimento pelas emendas parlamentares, às regras de
responsabilidade fiscal previstas nos arts. 167 e 167-A da CF,
dentre outros.



Um resgate da matéria em seu 
assento constitucional

“Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão
apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do
regimento comum.

[...] § 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste
artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de
ordem técnica.

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo,
os órgãos de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes
orçamentárias, cronograma para análise e verificação de eventuais
impedimentos das programações e demais procedimentos necessários à
viabilização da execução dos respectivos montantes.

[...] § 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa
poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal
estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os montantes previstos
nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até a mesma
proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas
discricionárias.”



Onde podemos incrementar nossa atuação 
fiscalizatória: art. 10, §§1º e 2º da LC 210/2024

“Art. 10. São consideradas hipóteses de impedimentos de ordem técnica para
execução de emendas parlamentares, exclusivamente:
I - incompatibilidade do objeto da despesa com finalidade ou atributos da ação
orçamentária e respectivo subtítulo, bem como dos demais classificadores da
despesa;
II - óbices cujo prazo para superação inviabilize o empenho no exercício
financeiro ou no prazo previsto na legislação aplicável;
III - ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão setorial
responsável pela programação, nos casos em que for necessário;
IV - ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária;
V - não comprovação, por parte dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios que fiquem a cargo do empreendimento após sua conclusão, da
capacidade de aportar recursos para seu custeio, operação e manutenção;
VI - não comprovação da suficiência dos recursos orçamentários e financeiros
para conclusão do empreendimento ou de etapa útil com funcionalidade que
permita o imediato usufruto dos benefícios pela sociedade;
VII - incompatibilidade com a política pública aprovada no âmbito do órgão
setorial responsável pela programação;
VIII - incompatibilidade do objeto proposto com o programa do órgão ou ente
executor; [...]



Onde podemos incrementar nossa atuação 
fiscalizatória: art. 10, §§1º e 2º da LC 210/2024

“Art. 10. São consideradas hipóteses de impedimentos de ordem técnica para
execução de emendas parlamentares, exclusivamente:
[...] IX - ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a finalidade
institucional da entidade beneficiária;
X - não apresentação de proposta ou plano de trabalho ou apresentação fora
dos prazos previstos;
XI - não realização de complementação ou de ajustes solicitados em proposta
ou plano de trabalho, bem como realização de complementação ou de ajustes
fora dos prazos previstos;
XII - desistência da proposta pelo proponente;
XIII - reprovação da proposta ou plano de trabalho;
XIV - insuficiência do valor priorizado para a execução orçamentária da
proposta ou plano de trabalho;
XV - não indicação de instituição financeira e da conta específica para
recebimento e movimentação de recursos de transferências especiais pelo ente
federado beneficiário no sistema Transferegov.br ou em outro que vier a
substituí-lo;
XVI - omissão ou erro na indicação de beneficiário pelo autor da emenda
impositiva individual ou de bancada estadual; [...]



O óbvio 
não é 
fácil no 
Brasil



Onde podemos incrementar nossa atuação 
fiscalizatória: art. 10, §§1º e 2º da LC 210/2024

“Art. 10. São consideradas hipóteses de impedimentos de ordem técnica para
execução de emendas parlamentares, exclusivamente:
[...] XVII - inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) não
correspondente à do beneficiário;
XVIII - incompatibilidade do beneficiário com o subtítulo da programação
orçamentária da emenda;
XIX - inobservância da aplicação mínima obrigatória de 70% (setenta por cento)
em despesas de capital nas transferências especiais, por autor;
XX - atendimento do objeto da programação orçamentária com recursos
inferiores ao valor da dotação aprovada para o exercício financeiro, observado
que o impedimento incidirá sobre os saldos remanescentes;
XXI - impossibilidade de atendimento do objeto da programação orçamentária
aprovada, ou de uma etapa útil do projeto, em decorrência de insuficiência de
dotação orçamentária disponível;
XXII - não observância da legislação aplicável ou incompatibilidade das
despesas com a política pública setorial e com os critérios técnicos que a
consubstanciam;
XXIII - incompatibilidade, devidamente justificada, com o disposto no art. 37 da
Constituição Federal;
XXIV - alocação de recursos em programação de natureza não discricionária;
[...]”
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Onde podemos incrementar nossa atuação 
fiscalizatória: art. 10, §§1º e 2º da LC 210/2024

“Art. 10. São consideradas hipóteses de impedimentos de ordem técnica para
execução de emendas parlamentares, exclusivamente:
[...] XXV - ausência de indicação, pelo autor da emenda, do objeto a ser
executado, no caso das transferências especiais;
XXVI - indicação, no caso de transferências especiais, de objeto com valor
inferior ao montante mínimo para celebração de convênios e de contrato de
repasses previsto no regulamento específico do tema; e
XXVII - outras hipóteses previstas na lei de diretrizes orçamentárias.
§ 1º Caberá à área técnica de cada órgão ou ente executor identificar e
formalizar existência de qualquer impedimento de ordem técnica, sob pena de
responsabilidade.
§ 2º Formalizada a identificação de impedimento de ordem técnica, caberá ao
órgão ou ente executor da emenda analisá-lo e determinar diligências com
vistas a assegurar a execução da emenda parlamentar mediante a
regularização do impedimento, sempre que possível.
§ 3º Nos casos previstos nos incisos III e IV do caput deste artigo, será
realizado o empenho das programações, e a licença ambiental e o projeto de
engenharia deverão ser providenciados no prazo para resolução da cláusula
suspensiva.”



Limites ao crescimento das emendas parlamentares: 
controversa baliza do art. 11 da LC 210/2024

“Art. 11. Fica estabelecido limite de crescimento das emendas parlamentares
aos projetos de lei orçamentária anual, em observância aos princípios da
separação de poderes e da responsabilidade fiscal.

§ 1º O limite de que trata o caput deste artigo compreende todas as emendas
parlamentares nos projetos de lei orçamentária anual em despesas primárias,
ressalvadas aquelas previstas na alínea a do inciso III do § 3º do art. 166 da
Constituição Federal e o disposto no § 5º deste artigo.

§ 2º Para efeito do limite de que trata o caput deste artigo, as emendas
parlamentares em despesas discricionárias serão discriminadas na lei
orçamentária anual com identificadores próprios, nos termos da lei de
diretrizes orçamentárias, vedada a realização de emendas em despesas
discricionárias do Poder Executivo, ressalvadas aquelas previstas na alínea a
do inciso III do § 3º do art. 166 da Constituição Federal e o disposto no § 5º
deste artigo.

§ 3º Para o exercício de 2025, o limite será fixado no montante dos limites
previstos nos §§ 9º e 12 do art. 166 da Constituição Federal, adicionado do
valor de R$ 11.500.000.000,00 (onze bilhões e quinhentos milhões de reais)
para as emendas não impositivas. [...]”
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Limites ao crescimento das emendas parlamentares: 
controversa baliza do art. 11 da LC 210/2024

“Art. 11. Fica estabelecido limite de crescimento das emendas parlamentares aos projetos de lei
orçamentária anual, em observância aos princípios da separação de poderes e da responsabilidade
fiscal.

[...] § 4º A partir do exercício de 2026, os limites corresponderão:

I - ao limite do exercício imediatamente anterior para as despesas de que tratam os §§ 9º e 12 do art.
166 da Constituição Federal, atualizado pela correção do limite de despesa primária de que trata o art.
4º da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023; e

II - ao limite do exercício imediatamente anterior para emendas não impositivas, atualizado pela
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), considerados os valores apurados no
período de 12 (doze) meses encerrado em junho do exercício anterior àquele ao qual se refere a lei
orçamentária anual.

§ 5º O disposto neste artigo não é aplicável às emendas parlamentares de modificação de que trata
o inciso II do § 3º do art. 166 da Constituição Federal, desde que elas, cumulativamente:

I - incidam sobre despesas não identificadas nos termos do § 2º deste artigo;

II - sejam de interesse nacional e não contenham localização específica na programação orçamentária,
exceto na hipótese de programação com localização especificada constante do projeto de lei
orçamentária anual;

III - não contenham destinatário específico, exceto na hipótese de programação com destinação
especificada constante do projeto de lei orçamentária anual.”
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Contingenciamento proporcional de 
emendas parlamentares

“Art. 12. Fica autorizado o contingenciamento de dotações
de emendas parlamentares até a mesma proporção
aplicada às demais despesas discricionárias, com vistas a
atender ao disposto nas normas fiscais vigentes.
Parágrafo único. O contingenciamento de que trata
o caput deste artigo necessariamente observará as
prioridades elencadas pelo Poder Legislativo.

Art. 13. O limite de que trata o art. 11 desta Lei
Complementar não afasta o disposto no § 18 do art. 166 da
Constituição Federal nem a observância dos impedimentos
de ordem técnica constantes do art. 10 desta Lei
Complementar.”
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A ironia da 

impositividade: 

origem das 

emendas 

impositivas na 

EC 86/2015 e 

alcance do §10 

do art. 165 da 

CF (introduzido 

pela Emenda 

100/2019)







“Art. 84. O beneficiário das transferências especiais a que se refere o art. 166-A, caput, inciso I, da Constituição, deverá
informar previamente no Transferegov.br:

I - banco de relacionamento e agência bancária para abertura da conta corrente para depósito e movimentação dos recursos;
e

II - plano de trabalho, que deverá observar o objeto e o valor da transferência informados
pelo autor da emenda individual impositiva.

§ 1º Para fins do disposto no art. 37, § 16, no art. 163-A e no art. 165, § 16, da Constituição, os entes federativos beneficiários
dos recursos previstos neste artigo deverão utilizar o Portal Nacional de Contratações Públicas, de que trata o art. 174 da Lei

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para o registro das contratações públicas realizadas.

§ 2º O ente federativo beneficiário de transferências especiais deverá elaborar, conforme disposto em ato do Poder Executivo

federal, relatório de gestão sobre os recursos recebidos, que conterá informações e documentos

pertinentes e será inserido no Transferegov.br.

§ 3º Para fins de controle da aplicação dos recursos da União objeto de transferências especiais, poderão ser realizados
acordos de cooperação entre o Tribunal de Contas da União e os Tribunais de Contas dos Estados e Tribunais de Contas do
Município.

§ 4º O não cumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata das transferências até o momento em que
estas sejam regularizadas

§ 5º O Poder Executivo federal poderá editar outras regras necessárias à operacionalização das emendas de que trata
o caput.

Art. 85. O Poder Executivo do ente beneficiário de transferência especial a que se refere o art. 84, caput, deverá comunicar ao
Tribunal de Contas da União e aos respectivos Poder Legislativo e Tribunal de Contas do Estado ou Tribunal de Contas do

Município, no prazo de trinta dias, o valor recebido, o respectivo plano de trabalho e o cronograma
de execução, dos quais dará ampla publicidade.”
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Impositividade orçamentária seletiva: risco à 
separação de poderes e ao presidencialismo

• Proporcionalidade do contingenciamento e exemplo paradigmático do
calendário de pagamento de emendas em anos de eleições municipais, para
contornar a vedação do art. 73, VI, “a” da Lei 9504/1997:

“Art. 166 [...] § 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da
despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal
estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os montantes previstos nos
§§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até a mesma proporção
da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas
discricionárias.”

• Precedente temerário do art. 2º da Emenda 105/2019: “No primeiro semestre
do exercício financeiro subsequente ao da publicação desta Emenda
Constitucional, fica assegurada a transferência financeira em montante
mínimo equivalente a 60% (sessenta por cento) dos recursos de que trata o
inciso I do caput do art. 166-A da Constituição Federal.”

• Dispositivos vetados da LDO-2024, mas a maioria deles cumprida como se
vigentes fossem: art. 81, art. 82, incisos I e II do §7º e §8º , art. 84, §6º,
incisos I e II e art. 85



LDO/2026
“Art. 72. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o
Ministério Público da União e a Defensoria Pública da União
deverão elaborar e publicar por ato próprio, no prazo de trinta
dias, contado da data de publicação da Lei Orçamentária de
2026, cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos
termos do disposto no art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, com vistas ao cumprimento da meta de
resultado primário estabelecida nesta Lei.

[...] § 21. O ato de que trata o caput, no caso do Poder Executivo
federal, deverá considerar o pagamento, até o encerramento do
primeiro semestre, de 65% (sessenta e cinco por cento) das
dotações previstas na Lei Orçamentária Anual de 2026 para
emendas individuais e de bancada de execução obrigatória, nos
termos do art. 166 da Constituição Federal, destinadas às
transferências especiais a que se refere o art. 166-A, caput,
inciso I, da Constituição Federal, e às transferências regulares e
automáticas da União aos demais entes federativos em favor dos
respectivos fundos de saúde e de assistência social, observados
os requisitos da legislação orçamentária e fiscal vigente.”
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Pagamento até 05/07/2024 de cerca de 66% das emendas 

parlamentares transferiu a maior parte da responsabilidade do 

contingenciamento para o Executivo 



Prioridade orçamentária na dupla dimensão: 
tempo e volume de recursos alocados

O Congresso tem tentado avançar também sobre o controle do
tempo da execução orçamentária, impossibilitando que o
Executivo maneje a competência do art. 8º da LRF (decreto de
programação financeira):

• fixação de cronograma de execução orçamentária das emendas,
com hipótese de quitação integral no 1º semestre (antes das
vedações eleitorais) em anos de eleições;

• estabelecimento de prioridade de pagamento da execução
orçamentária das emendas parlamentares em relação às demais
despesas discricionárias; bem como

• Na LDO/2024, houve previsão de que emendas de comissão
fariam jus a um limite mínimo de dotação equivalente a 0,9% da
receita corrente líquida da União verificada em 2022. Embora
vetado tal parâmetro análogo a um piso de custeio (em afronta ao
art. 167, IV da CF), houve indiretamente a sua cristalização no
art. 11, §3º e §4º, II da LC 210/2024 (adicional de R$11,5 bilhões
em emendas não impositivas).



Reservas específicas: 
ofensa à iniciativa privativa do PLOA e ao dever 

de evidenciação da fonte de custeio

Iniciativa privativa do projeto de lei de orçamento (art. 165, III da CF) versus
previsão no art. 13, §5º da LDO 2025 de “reservas específicas” para suportar as
emendas parlamentares impositivas.

A situação pode se agravar, na medida em que há a hipótese de “reservas
específicas” até mesmo para as emendas não impositivas no PLDO 2026.

Tais “reservas” mitigam o espaço de planejamento de políticas públicas a cargo
do Executivo desde a fase de elaboração do PLOA e praticamente impedem a
evidenciação do custo de oportunidade dessa espécie de despesa discricionária
em face das demais opções. Nisso há afronta ao ônus de indicar a respectiva
fonte de custeio, de que trata o art. 166, §3º, II da CF/1988:

“Art. 166 [...] § 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem
somente podem ser aprovadas caso:
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa,
excluídas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; [...]



A quem cabe o controle das emendas parlamentares 
realizadas mediante transferência especial?

1- Competência do TCU quanto ao exame das condicionalidades antes da efetiva 
transferência dos recursos e competência dos Tribunais de Contas Estaduais, 
Municipais e Distrital quanto à fiscalização finalística dos recursos transferidos aos 
entes federados pela União por meio de emendas impositivas apresentadas ao projeto 
de lei orçamentária anual, na modalidade de transferência especial, conforme EC nº 
105/2019, LC nº 210/2024 e Acórdão TCU nº 518-2023.

2- Em fase anterior ao exercício da fiscalização dos Tribunais de Contas Estaduais, 
Municipais e Distrital, deve ser determinado ao sistema de controle interno (art. 74 da 
CF), ou seja, respectivas controladorias e procuradorias que mantenham formalizadas e 
em boa ordem as prestações de contas da aplicação desses recursos advindos de 
emendas.

3- Tal entendimento, mais compatível com a Constituição e a legislação vigente, 
permite: 
a) atendimento efetivo do artigo 166-A da CF e da LC nº 210/2024, pois as verbas 
deixam de ser federais quando ingressam nos cofres do ente beneficiado;
b) racionalização administrativa – não seria necessário o encaminhamento indevido de 
prestações de contas aos chamados “Ministérios finalísticos”, até porque, em muitos 
casos, nem é possível essa identificação; 
c) capilaridade dos Tribunais de Contas Estaduais, Municipais e Distrital no exercício da 
fiscalização, sem prejuízo do disposto no artigo 70 da CF.



Em relação às entidades do terceiro setor beneficiárias de

repasses a título de subvenções, o relatório final é enfático em

apontar sua instrumentalização para o desvio direto em prol dos

parlamentares que fraudavam o instituto:

“1ª. O Parlamentar criava ou patrocinava a criação de
entidades que eram inscritas no Conselho Nacional de
Serviço Social.
2ª. Essas entidades formavam “holdings”, controlando
diversas outras, que também se credenciavam a receber
dinheiro da União.
3ª. As entidades eram controladas por pessoas intimamente
ligadas aos Parlamentares, seus familiares, empregados ou
prepostos.
4ª. O Parlamentar integrante do esquema, não raro, alienava
todo seu patrimônio em favor da “holding”, para alegar, em
caso de eventual necessidade, que não possuía fortuna
pessoal.
5ª. As entidades cometiam toda sorte de fraudes, a maioria já
constatadas pelo TCU, consistentes, principalmente, em
desvio de recursos, utilização de notas fiscais falsas,
emprego de “fantasmas” para transferir numerário para os
membros do esquema, inexistência dos serviços sociais que
declaravam realizar.” (V.III-7)



A CPMI do Orçamento, de três décadas atrás, chegou a propor

algumas recomendações para correção de rumos de tamanhas

irregularidades. Todavia, pouco avançamos desde 1994, como

podemos depreender do seguinte rol exemplificativo de

recomendações solenemente ignoradas:

“1. Definição de percentual mínimo de aplicação de recursos em

continuidade de obras

2. Limitação do poder de emendar a lei orçamentária – proposta de

restrição de emendas a “unicamente emendas de autoria de comissão,

bancada e partido político, fixados os seus valores através de critérios

de proporcionalidade” (p. V.III-14)

3. Fortalecimento dos Sistemas de Controle Interno e Externo

4. Extinção das subvenções sociais

5. Limitação das transferências federais voluntárias

6. Mudança na legislação referente aos créditos suplementares –

vedação no 1º trimestre e limite máximo de 30% da receita prevista

7. Abolição do sigilo fiscal e bancário para mandatários políticos – no

período entre a diplomação e o término do respectivo mandato

8. [Limitação do risco de abuso da] Imunidade Parlamentar”



• Falhas recalcitrantes e recomendações não acatadas

afastam a tese de que a descentralização decisória do

ciclo orçamentário federal, na forma de emendas

parlamentares impositivas (individuais ou de bancada),

bem como na forma de emendas de comissão, seria

meio ontologicamente capaz de democratizar sua

destinação.

• Muito antes pelo contrário, o risco que antevemos é o

de apropriação privada do interesse público, porque

sequer fortalecemos suficientemente o planejamento

que ordena prioridades legítimas, tampouco

estruturamos qualitativamente as instituições de

controle que atestariam o alcance efetivo dos

resultados planejados a custos razoáveis.

Execução privada de dinheiro público 

(fuga para o regime pré-1988)
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É preciso 

buscar 

conferir 

interpretação 

conforme ao 

art. 29 da Lei 

13.019/2014

Em relação às indicações das emendas parlamentares 
que, na prática, quase esgotam antecipadamente o 
percurso da sua execução, sugerimos conferir 
interpretação conforme ao artigo 29 da Lei 13.019/2014, 
de modo a obrigar o cumprimento dos seguintes comandos 
legais:

I- obediência ao artigo 72 da Lei 14.133/2021, para que 
haja processo de motivação/demonstração de 
economicidade da contratação direta decorrente da 
emenda parlamentar, em consonância com o artigo 37, XXI 
da Constituição;

II – vinculação substantiva, por exemplo, ao artigo 10 da 
Lei 13.005/2014 (que regulamenta o art. 214 da CF/1988), 
ao artigo 36 da Lei 8.080/1990 e ao artigo 30 da Lei 
Complementar 141/2012 (que regulamentam o art. 198, §3º 
da CF). Tais normas definem parâmetros obrigatórios de 
aderência aos instrumentos de planejamento setorial dos 
recursos vinculados à educação e à saúde, 
respectivamente;

III – ônus de provar o regular emprego dos recursos 
públicos conforme o art. 70, parágrafo único da CF/1988, o 
art. 93 do Decreto-lei 200/1967 e artigo 2⁰, parágrafo único 
da Lei 12.257/2011, de modo a obrigar as entidades 
beneficiárias da emenda parlamentar a prestarem contas 
dos recursos recebidos.



Indicações parlamentares em emendas ao orçamento: 
uma forma anômala e inconstitucional de 

ordenação de despesas

A indicação pragmática do percurso da emenda parlamentar opera como uma típica atividade de 

execução orçamentária. 

Nisso também há consideráveis impactos sobre o princípio federativo (dada a tendência de captura da 

agenda do ente municipal). 

Há o risco de o parlamentar se tornar uma espécie anômala de ordenador de despesas, que escolhe o 

objeto detido da ação governamental e até mesmo promove a adjudicação direta do objeto, 

discriminando o CNPJ da entidade beneficiária, o que, a rigor, ofende o art. 37, XXI da CF.

https://assecor.org.br/download/106/artigos/14500/inconstitucionalidade-das-indicacoes-parlamentares-

em-emendas-ao-orcamento.pdf   
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A complexidade do orçamento público 
não se equaliza democraticamente 

nos extremos

• Legislativo

• Meios

• Formal

• Controle

• Impositivo

• Estático

• Emendas 
parlamentares

(Anões do Orçamento, 

“Orçamento Secreto” etc)

• Executivo

• Fins

• Material

• Planejamento

• Autorizativo

• Dinâmico

• Contingenciamento
(“Cofre das graças e poder da 
desgraça”, Victor Nunes Leal, 

2012, p. 178)



Sociedade que 
não planeja 

aceita qualquer 
resultado...

Ideal seria condicionar as emendas 
parlamentares a algum parâmetro 
legítimo de ordenação das 
prioridades para aquele município 
(ou, para determinado bairro/zona 
eleitoral, no caso de grandes 
municípios). 
Programas de duração continuada, 
despesas obrigatórias não 
suscetíveis de contingenciamento, 
obras já em andamento etc, 
tecnicamente, já estariam em 
primeiro plano.
Tal esforço de identificação das 
prioridades locais poderia ajudar a  
direcionar as emendas 
parlamentares ao PLOA, em termos 
de diagnóstico do que a população 
mais necessita.

https://periodicos.fgv.br/cgpc/annou
ncement/view/263
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Há risco de afronta ao pacto federativo: os gestores 
municipais e estaduais deixam de ter capacidade de definir 
o que é prioridade no respectivo território, enquanto o 
cumprimento planejado das pactuações celebradas no 
âmbito da Comissão Intergestores Tripartite – CIT 
(governança federativa do SUS) perde espaço para o 
pagamento de emendas, computadas no piso em ASPS.



Emendas parlamentares 
alocadas no âmbito do SUS, por 
vezes, geram um elevado 
empoçamento de recursos sem 
uso tempestivo e adequado. 

Tal circunstância desestrutura a 
política pública e impossibilita o 
planejamento de médio prazo, 
até porque sequer há garantia 
de continuidade de 
financiamento apenas mediante 
emendas parlamentares.

https://investsuspaineis.saude.go
v.br/extensions/CGIN_Painel_Sald
os/CGIN_Painel_Saldos.html#GUI
A_01 
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Noutro giro, cabe pensar em um horizonte 
potencial para 2027 que não passe pela 

quebra dos pisos sociais...

Emendas parlamentares deveriam ser alocadas 
estritamente em investimentos previstos no PPA, 
em diálogo com o planejamento setorial das 
políticas públicas (centralidade do plano de 
trabalho) e sem comprometer o custeio de 
programas de duração continuada e as despesas 
obrigatórias não suscetíveis de 
contingenciamento.

Vide art. 10 do PNE, art. 36 da Lei Orgânica do 
SUS e art. 30 da LC 141/2012.



Na ausência dos pisos em saúde e educação, do Fundeb e outras proteções orçamentárias aos direitos
fundamentais, não há garantia de que haveria maior qualidade do gasto público, porque a margem fiscal 

aberta tende a ser ocupada por emendas parlamentares desatentas ao planejamento sectorial das 
políticas públicas



Obrigada!
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